Resolucédo Téecnica CBMRS n.° 01/2024

Errata 03

Na Resolucao Técnica CBMRS n.° 01:
Onde se |é:

5.9.2 Para fins de saida de emergéncia, os péatios a céu aberto que utilizarem o interior da
edificacdo como rota de fuga terdo o seu percurso computado na distdncia maxima a percorrer
da edificacdo, quando a distancia a percorrer de qualquer parte do pétio a céu aberto até a porta
de acesso ao interior da edificacao ultrapassar 20 m.

Leia-se:
5.9.1.1 Para fins de saida de emergéncia, os patios a céu aberto que utilizarem o interior da
edificacdo como rota de fuga ter&o o seu percurso computado na distancia méaxima a percorrer

da edificacdo, quando a distancia a percorrer de qualquer parte do pétio a céu aberto até a porta
de acesso ao interior da edificagao ultrapassar 20 m.

Quartel em Porto Alegre, RS, 13 de agosto de 2025.
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